
Outra parte no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: S. 
Schäffner, agente) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Segunda 
Secção), de 16 de Dezembro de 2008, Mergel e o./IHMI 
(T-335/07), que negou provimento ao recurso de anulação da 
decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 25 de Junho 
de 2007, que negou provimento ao recurso da decisão do 
examinador de não registar a marca nominativa comunitária 
«Patentconsult» para produtos e serviços das classes 35, 41 e 
42 — Carácter distintivo de uma marca composta exclusiva
mente por sinais ou indicações que podem servir para designar 
as características dos produtos ou dos serviços em causa. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. V. Mergel, K. Kampfenkel, B. Bill e A. Herden são condenados 
nas despesas. 

( 1 ) JO C 90, de 18.4.2009. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 18 de 
Março de 2010 — Caisse fédérale du Crédit mutuel Centre 
Est Europe (CFCMCEE)/Instituto de Harmonização do 

Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 

(Processo C-282/09 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Artigo 119. o do Regulamento de Processo — Marca comuni
tária — Regulamento (CE) n. o 40/94 — Artigo 7. o , n. o 1, 
alíneas b) e c) — Recusa de registo — Apreciação global dos 
produtos e serviços abrangidos pelo pedido de registo — 
Produtos e serviços que constituem grupos homogéneos — 
Recurso em parte manifestamente improcedente e em parte 

manifestamente inadmissível] 

(2010/C 148/17) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Caisse fédérale du Crédit mutuel Centre Est Europe 
(CFCMCEE) (representantes: P. Greffe e L. Paudrat, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: A. Folliard-Monguiral, 
agente) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Terceira 
Secção), de 20 de Maio de 2009, CFCMCEE/IHMI (processos 
apensos T-405/07 e T-406/07), pelo qual esse tribunal nega 
provimento aos recursos da recorrente das decisões da Primeira 
Câmara de Recurso do IHMI, de 10 de Julho e de 12 de Setem
bro de 2007, que negaram provimento aos recursos das recusas 
do examinador em registar, como marcas, os sinais nominativos 
PAYWEB CARD e P@YWEB CARD, para produtos e serviços 
das classes 9, 36 e 38 na acepção do Acordo de Nice, de 15 de 
Junho de 1957, relativo à Classificação Internacional dos Pro
dutos e dos Serviços para o registo de marcas — Violação dos 
artigos 7. o , n. o 1, alínea b), e 73. o , do Regulamento (CE) n. o 
40/94, do Conselho, de 20 de Dezembro de 1993, sobre a 
marca comunitária (JO 1994, L 11, p. 1) — Necessidade de 
um exame separado de cada um dos fundamentos de recusa de 
registo previstos no artigo 7. o , n. o 1, do referido regulamento — 
Exigência de uma fundamentação da recusa de registo relativa
mente a cada um dos produtos e serviços indicados no pedido 
de registo — Produtos e serviços que constituem grupos homo
géneos 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Caisse fédérale du Crédit mutuel Centre Est Europe (CFCMCEE) 
é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 233, de 26 de Setembro de 2009. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Oberlandesgericht Düsseldorf (Alemanha) em 29 de 
Dezembro de 2009 — Der Generalbundesanwalt beim 

Bundesgerichtshof/E e F 

(Processo C-550/09) 

(2010/C 148/18) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Düsseldorf

PT 5.6.2010 Jornal Oficial da União Europeia C 148/11



Partes no processo principal 

Recorrente: Der Generalbundesanwalt beim Bundesgerichtshof 

Recorridos: E e F 

Questões prejudiciais 

1. Tendo em consideração — se for caso disso — o processo 
alterado em virtude da Decisão 2007/445/CE ( 1 ) do Conse
lho da União Europeia, de 28 de Junho de 2007 (JO L 169, 
p. 58), a inclusão numa lista, com fundamento no artigo 2. o 
do Regulamento (CE) n. o 2580/2001 ( 2 ) do Conselho, de 27 
de Dezembro de 2001 (JO L 344, p. 70), de uma organi
zação que não interpôs recurso das decisões que lhe dizem 
respeito, deve ser considerada eficaz («wirksam») desde o 
início, mesmo quando a inclusão na lista tenha sido efec
tuada em violação de garantias processuais elementares? 

2. Os artigos 2. o e 3. o do Regulamento (CE) n. o 2580/2001 do 
Conselho, de 27 de Dezembro de 2001, devem ser inter
pretados no sentido de que pode existir colocação de fun
dos, activos financeiros e recursos económicos à disposição 
de uma pessoa colectiva, de um grupo ou de uma entidade 
incluídos na lista a que se refere o artigo 2. o , n. o 3, do 
regulamento, colaboração em tal operação ou participação 
em actividades que tenham por objectivo evitar a aplicação 
do disposto no artigo 2. o do regulamento mesmo quando a 
pessoa que coloca esses montantes à disposição é membro 
da pessoa colectiva, do grupo ou da entidade em causa? 

3. Os artigos 2. o e 3. o do Regulamento (CE) n. o 2580/2001 
devem ser interpretados no sentido de que pode existir 
colocação de fundos, activos financeiros e recursos econó
micos à disposição de uma pessoa colectiva, de um grupo 
ou de uma entidade constantes da lista a que se refere o 
artigo 2. o , n. o 3, do regulamento, colaboração em tal ope
ração ou participação em actividades que tenham por ob
jectivo evitar a aplicação do disposto no artigo 2. o do regu
lamento mesmo quando o activo a transmitir já se encon
trava à disposição (em sentido amplo) da pessoa colectiva, 
do grupo ou da entidade em causa? 

( 1 ) 2007/445/CE: Decisão do Conselho, de 28 de Junho de 2007, que 
dá execução ao n. o 3 do artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 
2580/2001, relativo a medidas restritivas específicas de combate 
ao terrorismo dirigidas contra determinadas pessoas e entidades e 
que revoga as Decisões 2006/379/CE e 2006/1008/CE (JO L 169, 
p. 58). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 2580/2001 do Conselho, de 27 de Dezembro 
de 2001, relativo a medidas restritivas específicas de combate ao 
terrorismo dirigidas contra determinadas pessoas e entidades 
(JO L 344, p. 70). 

Recurso interposto em 12 de Fevereiro de 2010 pela 
France Télécom SA do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Terceira Secção) em 30 de Novembro de 2009 nos 
processos apensos T-427/04 e T-17/05, República Francesa 

e France Télécom/Comissão 

(Processo C-81/10 P) 

(2010/C 148/19) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: France Télécom SA (representantes: S. Hautbourg, L. 
Olza Moreno, L. Godfroid e M. van der Woude, avocats) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia, República Francesa 

Pedidos da recorrente 

— anular o acórdão recorrido; 

— conhecer definitivamente quanto ao mérito em conformi
dade com o disposto no artigo 61. o do Estatuto do Tribunal 
de Justiça e dar provimento aos pedidos apresentados pela 
France Télécom em primeira instância; 

— subsidiariamente remeter o processo ao Tribunal Geral, e 

— condenar a Comissão na totalidade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca cinco fundamentos em apoio do seu re
curso para o Tribunal de Justiça. 

Pelo seu primeiro fundamento, a France Télécom invoca a vio
lação do conceito de auxílio estatal pelo Tribunal Geral quando 
aceita tal qualificação no caso em apreço, dado que reconhece, 
além disso, que a existência (ou não) de uma eventual vantagem 
não dependia no presente caso das características próprias do 
regime em causa, mas de factores externos ao próprio regime 
cujos efeitos só puderam ser apurados ex post. O Tribunal Geral 
não teve em conta a própria natureza do sistema de controlo 
prévio dos auxílios estatais previsto pelos artigos 107 e 108 do 
TFUE, um sistema ex ante baseado numa análise objectiva das 
características próprias dos regimes com base numa notificação 
prévia das autoridades nacionais.
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